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Ano 2017 
Plenário das Delibera ões 

Protocolo O Projeto de Lei 
O Projeto de Decreto do 

N. 0 632, Liv. 26 Fls. __ Em 23/08/2017. Legislativo 
O Projeto de Resolução N°. 439/2017 

às 16:50hs. O Requerimento 
X Indicação 
O Moção de 
O Emenda 

Funcionário 
LDEI LEITE GUIMARÃES- PDT {2° Secretário) 

Senhor Presidente: 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao 
Prefeito Municipal, com cópia ao Coordenador de Trânsito, solicitando a 
colocação de dois redutores de velocidade, na ma Independência, sendo 
um antes e outros depois do cruzamento da ma Antônio da Silva Rios, 
atendendo ao pedido do morador Sr. Albano da Silva. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças
MT., 22 de agosto de 2017. 

(Pebinha) 
Vereador:-PDT /2° Secretário 

Relator da Comissão de Educação, Cult, Saúde e Assist. Social 
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

barradogarus.mt.leg.br 

REDAÇÃO 

Observa-se que no mencionado trecho, os motoristas 
abusam da velocidade e colocam em risco a segurança dos transeuntes, 
especialmente idosos e crianças. 

No intuito de evitar que mais acidentes venham a 
acontecer, acreditamos que a colocação desses redutores irá disciplinar o 
tráfego, fazendo com que os condutores utilizem a velocidade permitida. 

Com isso, gostaríamos de merecer a atenção do Prefeito e 
do Coordenador de Trânsito, no atendimento desse nosso pedido. 

VALDEI LEiiiGJMARÃES 
(Pebinha) 

Vereador-PDT / zo Secretário 
Relator da Comissão de Educação, Cult, Saúde e Assist. Social 
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